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Comissão Permanente de Sindicâncias -  

 

Proc. 4742/15 

  

O Presidente da Comissão Permanente de Sindicâncias que a 

este Mandado de Citação subscreve vem, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Estatuto dos servidores do Município de Paty do 

Alferes, proceder à CITAÇÃO do servidor GÉRSON BRITO 

SANTOS, motorista mat. 1088/01 e/ou a seu Procurador constituído, 

da instauração de Sindicância, nos autos do processo administrativo 

nº 4742/2015 – P.M.P.A , facultando ao citando a apresentação de 

defesa escrita no prazo de 10(dez) dias a contar do dia seguinte ao 

recebimento deste ato de citação,, por aviso de recebimento, Correios,  

por si mesmo ou por Procurador. Acompanha a via do citando cópia 

da inicial e peças  do processo. O presente mandado é expedido em 02 

vias de igual teor e forma. Publique-se. 

 

Paty do Alferes, 29 de julho de 2015. 

 

Carlos Gustavo Pereira Braga 

Presidente CPS 

Advogado – OAB/RJ 109.841 

CONTRATO N.º 044/2015 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato n.º 044/2015, celebrado com a empresa BAIÃO 
DAS ARTES INFORMATICA LTDA-ME, tendo como objeto 
Manutenção e divulgação de site e página no Facebook, do 
“Paty Pevi” da Internet, para atender ao RPPS – Paty Previ, no 
valor de R$ 7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta reais) 
 
                                    Paty do Alferes, 23 de julho  de 2015. 

 
RACHID ELMOR 

Prefeito Municipal 

LEI Nº    2190    DE    29    DE    JULHO    DE 2015. 
 

CONCEDE AUTORIZAÇÃO AO PODER 
EXECUTIVO PARA PRORROGAÇÃO DE 
CONTRATOS IMPRESCINDÍVEIS À
CONTINUIDADE DE PROJETOS E 
PROGRAMAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 
 

LEI: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder, por Decreto, a prorrogação dos contratos 
de trabalho que porventura tenham fim de vigência no período compreendido entre julho a 
dezembro de 2015. 
 
Art. 2º Tal prorrogação é autorizada com base nos princípios de economicidade, continuidade e 
em consonância com o Termo de Ajuste de Conduta firmado com o Ministério Público de Tutela 
Coletiva. 
 
Art. 3º A prorrogação de que trata o art. 1º não poderá ultrapassar 08 (oito) meses, tempo 
necessário à realização do concurso público e processo seletivo. 
 
Art. 4º No decreto de prorrogação deverá constar obrigatoriamente a citação do número da lei 
municipal que autorizou a celebração do contrato. 
 
Art. 5º Os contratados serão substituídos pelos aprovados no concurso público e processo 
seletivo, logo após a homologação dos mesmos. 
 
Art. 6º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária 
própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

 
 

Paty do Alferes,   29  de    julho    de 2015. 
 
 
 

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 262/2015 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 022/2015, de 09/07/2015 da Secretaria de 
Saúde, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Exonerar a servidora DENISE LEITE, matrícula nº 974/02, como 
responsável pelo Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 30 de junho de 2015. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 27 de julho de 2015. 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 263/2015 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 022/2015, de 09/07/2015 da Secretaria de 
Saúde, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Nomear a servidora AIALA CARVALHO JALOTO RIBEIRO, matrícula 
nº 955/02, como responsável pelo Almoxarifado da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de julho de 2015. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 27 de julho de 2015. 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 264/2015 - G.P. 
 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Conceder 100% (cem por cento) do Percentual de representação a 
servidora LILIA RUFFO TORRES. 
 
Parágrafo Único: tal percentual enquadra-se no critério EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 27 de julho de 2015. 
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



3
PATY DO ALFERES
ANO XX Nº 2146
de 29 de julho de 2015

P O R T A R I A    Nº 265/2015 - G.P. 
 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES , no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Conceder 70% (setenta por cento) do Percentual de representação 
a servidora PATRICIA AZEVEDO DA SILVA. 
 
Parágrafo Único: tal percentual enquadra-se no critério EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 27 de julho de 2015. 
 
 
 
 

RACHID ELM OR 
PREFEITO M UNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 266/2015 - G.P. 
 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES , no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Conceder 50% (cinquenta por cento) do Percentual de 
representação a servidora SHUELEN PEREIRA DA SILVA. 
 
Parágrafo Único: tal percentual enquadra-se no critério 
RESPONSABILIDADE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 27 de julho de 2015. 
 
 
 
 

RACHID ELM OR 
PREFEITO M UNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 267/2015 - G.P. 
 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES , no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Conceder 30% (trinta por cento) do Percentual de 
representação a servidora ANA MARIA LORETO MARTINHO DE 
CARVALHO. 
 
Parágrafo Único: tal percentual enquadra-se no critério NECESSIDADE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 27 de julho de 2015. 
 
 
 
 

RACHID ELM OR 
PREFEITO M UNICIPAL 


